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DECRETO MUNICIPAL N.º 137/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 03 (três) 
cargos de provimento em comissão: sendo 01 (um) cargo de Assessor 
Especial do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego, Símbolo DGA-04; 01 (um) cargo de Diretor do Núcleo de 
Qualificação de Mão-de-Obra e Geração de Emprego e Renda, Símbolo 
DGA-07 e 01 (um) cargo de Coordenadoria de Apoio aos Portadores de 
Necessidades Especiais e Acessibilidade, Símbolo DGA-07, todos da 
Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, EM 
01 (um) cargo de Assessor Especial de Recursos Humanos e Sistemas, 
Símbolo DGA-04; 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07 
e 01 (um) cargo de Coordenadoria de Apoio aos Conselhos Municipais, 
Símbolo DGA-07, todos na Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 11 de julho de 2017, revogados as disposições 
em contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de julho de 2017. 

 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 138/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 05 (cinco) 
cargos de provimento em comissão: sendo 01 (um) cargo de 
Coordenador do CICA Extensão, Símbolo DGA-07; 01 (um) cargo de 
Coordenador do PETI Cipolandia; Símbolo DGA-07; 01 (um) cargo de 
Coordenador do CICA, Símbolo DGA-07; 01 (um) cargo de Coordenador 
do PETI Camisão, Símbolo DGA-07 e 01 (um) cargo de Coordenador do 
PETI Piraputanga, Símbolo DGA-07, todos da Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, EM 01 (um) cargo de 
Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo da 
Nova Aquidauana-SCFV, Símbolo DGA-07; 01 (um) cargo de 
Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo de 
Cipolandia-SCFV, Símbolo DGA-07; 01 (um) cargo de Coordenador de 
Qualificação de Mão de Obra e Geração de Emprego e Renda, Símbolo 
DGA-07; 01 (um) cargo de Coordenador do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo de Camisão-SCFV, Símbolo DGA-07 e 01 
(um) cargo de Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo de Piraputanga-SCFV,  Símbolo DGA-07, todos na Gerência 
Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 11 de julho de 2017, revogados as disposições 
em contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 139/2017 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam transformados, sem aumento de despesas, 03 (três) 
cargos de provimento em comissão: sendo 01 (um) cargo de Chefe do 
Setor de Coordenação, Supervisão e Execução de Obras, Símbolo DGA-
09; 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Almoxarifado, Símbolo DGA-09 
e 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Controle de Coleta de Lixo, 
Símbolo DGA-09, todos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, EM 01 (um) cargo de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 01 de julho de 2017, revogados as disposições 
em contrario.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 141/2017 

“DISPÕE SOBRE A FORMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PELO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”   

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância aos ditames esculpidos na Lei Orgânica do 
Município, 

C O N S I D E R A N D O as disposições constantes do art. 70, III, da Lei 
Orgânica Municipal, que confere ao Poder Executivo Municipal o Poder 
Regulamentar para, mediante Decreto, expedir atos normativos 
compatíveis com a Lei e, assim, garantir sua fiel execução; 

C O N S I D E R A N D O a necessidade de disciplinar sobre a forma de 
remuneração dos servidores públicos municipais contratados 
temporariamente pela Administração,  

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Aos servidores públicos municipais quem mantém vínculo 
jurídico empregatício na modalidade contratação temporária com a 
Administração Pública Municipal, permanece assegurada a remuneração 
mensal a ser calculada sob a égide das tabelas I, II, III e IV, do anexo II, 
da Lei Municipal n.º 2.297/2013.  

Art. 2.º - Os servidores públicos municipais integrantes do quadro do 
magistério, vinculados a Administração Municipal mediante contratação 
temporária, igualmente continuarão a perceber remuneração mensal 
calculada sob a égide dos anexos IV, V, VI, constantes da Lei 
Complementar Municipal n.º 059/2016.  

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 01/06/2017.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE JULHO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 

PORTARIA N.º 937/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear MAÍRA BEGOSSI, no cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial de Recursos Humanos e Sistemas, 
Símbolo DGA-04, lotando-a na Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária, com validade a contar de 11 de julho de 
2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente a Portaria 517/2017, de 12/05/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 977/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 

em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Designar o servidor ALAIR SOUZA DA PENHA (Mat.21493), inscrito no 
CPF nº 543.962.551-87, em substituição ao servidor EDSON BENICÁ, 
(Mat.0035), para representar o Município de Aquidauana - MS perante a 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aquidauana/MS, com os 
seguintes poderes: 

I – Requerer e receber cópias de documentos referentes aos débitos 
previdenciários e tributáveis; 

II – Cadastrar senha eletrônica junto A RFB. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana / MS, 25 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 955/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 12 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

  

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal ao servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01/07/2017, em conformidade com o Memorando N° 029/2017-NRH 
de 17 de julho de 2017: 

GERÊNCIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Mat. Servidores Cargos DA PARA 

Niv. Clas Nív. Classe  

0144 Rafael Silva 
Ferreira 

Aux. 
Serviços 
Gerais 

II F II G 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 938/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear RAFAELA CRISTINA DIAS, Matr. 18802, Inspetor 
Social, Nível II, Classe A, no cargo de provimento em comissão de 
Coordenadora de Qualificação de Mão de Obra e Geração de Emprego 
e Renda, Símbolo DGA-07, lotando-a na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, fazendo constar sua 
opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, 
acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do 
referido cargo em comissão, com efeito, a contar de 11 de julho de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente a Portaria 043/2017, de 13/01/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 956/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 12 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

PORTARIAS 
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R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora abaixo relacionada, a contar 
de 01/07/2017, em conformidade com o Memorando N° 029/2017-NRH 
de 17 de julho de 2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Mat. Servidores Cargos DA PARA 

Niv Clas Nível Classe  

0481 Maria de 
Lurdes 
Gomes de 
Moura 

Aux.Serv.
Gerais 

II F II G 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 939/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear GUARACIABA DE FÁTIMA GOMES, no cargo de 
provimento em comissão de Coordenadora de Apoio aos Conselhos 
Municipais, Símbolo DGA-07, lotando-a na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, concedendo-lhe 30% 
(trinta por cento) de Gratificação por Regime de Tempo Integral – RTI, 
com validade a contar de 11 de julho de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente as Portarias 046/2017, de 13/01/2017 e 
434/2017, de 25/04/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 957/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 63 e 65 da Lei Complementar nº 030/2011 
de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical à servidora abaixo relacionada, a contar de 
01/07/2017, em conformidade com o Memorando N° 029/2017-NRH de 
17 de julho de 2017: 

 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/Promoção Vertical 

Mat. Servidores Cargos DA PARA 

Niv. Clas. Nível Classe  

0434 Osvaldina 
Alves 
Queiroz 

Profª 
En . 
Fun. 
6ºao9º 
Ciênc. 

III F III G 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 940/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear CRISTIANE BATISTA DE ARRUDA, Assistente Social, 
Nível V, Classe B, no cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Gabinete, Símbolo DGA-07, lotando-a na Gerência Municipal de 
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, fazendo constar sua 
opção de perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, 
acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do 
referido cargo em comissão, com efeito, a contar de 11 de julho de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente as Portarias 472/2017, de 03/05/2017 e 
610/2017, de 12/05/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 958/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 12 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

  

R E S O L V E: 

Conceder Promoção Horizontal à servidora abaixo relacionada, a contar 
de 01/07/2017, em conformidade com o Memorando N° 029/2017-NRH 
de 17 de julho de 2017: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Mat. Servidores Cargos DA PARA 

Niv Clas Nível Classe  

0220 Helane 
Aparecida 
Ribeiro 

Cirurgiã 
Dentista 

V E V F 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 962/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Conceder 30% (trinta por cento) de gratificação ao servidor MÁRCIO 
LIMA JUNIOR, Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com validade a partir de 1º de 
julho de 2017, em conformidade com a CI nº 507/2017-GMAD de 19 de 
julho de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 963/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Conceder 30% (trinta por cento) de gratificação ao servidor ELOIR DOS 
SANTOS FERREIRA, Motorista I, Nível III, Classe A, lotado na Secretaria 
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Municipal de Produção e Meio Ambiente, com validade a partir de 1º de 
julho de 2017, em conformidade com a CI nº 124/2017/GEDAMA de 01 
de junho de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 964/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, ROSINEI MARTINS ALMADA, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a contar 
de 01/07/2017, em conformidade com a CI nº 509/2017-GMAD de 19 de 
julho de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 965/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 70 da Lei Municipal nº 1.231/91 e artigo 7° do Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Nomear, EDILSON DE AQUINO PORTÃO, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Iluminação Pública, Símbolo DGA-09, 
concedendo-lhe 20% (vinte por cento) de periculosidade, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a contar 
de 10/07/2017, em conformidade com a CI nº 510/2017-GMAD de 19 de 
julho de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 966/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, HENRIQUE BRITES BOTELHO, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Planejamento, Símbolo DGA-09, lotando-
o na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com validade a 
contar de 01/06/2017, em conformidade com a CI nº 511/2017-GMAD de 
19 de julho de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 974/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Majorar de 20% (vinte por cento) para 40% (quarenta por cento) a 
Gratificação por Regime de Tempo Integral – RTI, concedida às 
servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com validade a partir de 01 de julho de 2017: 

- ELAINE RATI - Coordenadora do Centro de Conivência do Idoso, 
Símbolo DGA-07; 

- RITA OTILIA REA - Diretora do Núcleo de Apoio ao Idoso, Símbolo 
DGA-07.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de julho de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 85/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 72/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n. 130/2017, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
09 de agosto de 2017 às 08:00 horas, na sala , na sala nº 01 (segundo 
andar) da comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” e de acordo 
com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Ata de Registro de Preços para futura contratação de empresa 
promotora de eventos para apoio a realização da 50ª a realização da 
EXPOAQUI - Exposição Agropecuária de Aquidauana, nos termos do 
Pré-Convênio 849319/2017 - Processo 21000.032001/2017-40 pleiteado 
pelo município de Aquidauana Junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA. Conforme especificações do edital e 
seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 26 de julho de 2017. 

Rogerio Dumont Silva Ferreira - Presidente da CPL 

RETIFICAÇÃO À ATA E AO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
NEGOCIAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N °. 059/2017 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
designado pelo Decreto nº 130/2017, vem por meio deste torna público a 
retificação a ata de registro de negociação do dia 25 de julho de 2017 e 
ao seu extrato publicado na página 20 do Diário Oficial do Município nº 
778 de 26 de julho de 2017. Na vigésima linha da ata deve-se, por 
descabimento, suprimir a palavra “o valor”, e por um lapso, na Ata e 
consequentemente no extrato publicado, o número do processo e do 
pregão foram digitados de forma errônea, ou seja: 

1 - Na Ata  

onde se lê: “entregar o valor em 30 dias” 

leia-se: “entregar em 30 dias” 

2 - Tanto na Ata quanto no Extrato Publicado 

onde se lê: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2017” 

leia-se: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 71/2017” 

onde se lê: “PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017” 

leia-se: “PREGÂO PRESENCIAL Nº. 59/2017” 

3 – No Extrato Publicado 

onde se lê: “do pregão presencial nº 069/2017,” 

leia-se: “do pregão presencial nº 059/2017,” 

LICITAÇÕES 
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Aquidauana/MS, 26 de julho de 2017 

Murilo Faustino Rodrigues - Pregoeiro 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 

TRECHO 1 

Proporcionar transporte aos estudantes universitários residentes no 
município de Aquidauana MS gerando benefício aos estudantes e 
garantia de desenvolvimento através da educação, viabilizando a 
continuidade dos estudos dentro do Ensino Técnico e Profissional, 
conferindo aplicabilidade ao direito social à educação. 

OBJETIVO GERAL DO FINANCIAMENTO: Viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino Técnico e Superior dos estudantes 
universitários e técnicos do Município de Aquidauana MS - duas linhas: 

Linha 1 Aquidauana, Fundação Bradesco/Guaicurus/BR 262, 
Aquidauana (Rodovia BR 262 - Estação Guaicurus - Fazenda 
Bodoquena, Miranda - MS, 79380-000, Brasil). Aproximadamente 300km 
(ida e volta). 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Complementação do ensino superior e 
técnico dos estudantes do Município de Aquidauana, no processo de 
qualificação estudantil e profissional em prol do desenvolvimento do 
município. 

PÚBLICO ALVO: Atender em média 80 (oitenta) estudantes residentes 
no Município de Aquidauana durante o período letivo, acima de 07 anos 
e que se enquadram no uso do benefício. 

DA ESTRUTURA E DE PESSOA: A entidade interessada deverá 
demonstrar na firmação do termo de colaboração, que dispõe de 
estrutura e pessoal capacitado compatível com objeto do projeto para 
atendimento das metas e resultados pretendidos com a execução de 
atividades desenvolvidas com o público alvo. 

 

METAS: Atender em média 80 (oitenta) estudantes residentes no 
Município de Aquidauana durante o período letivo, acima de 10 anos e 
que se enquadram no uso do benefício. 

MONITORAMENTRO E AVALIAÇÃO: O presente objeto terá avaliação 
bimestral, mediante apresentação de relatórios e planilhas de 
atendimento, com identificação completa (nome, endereço, documentos 
pessoas) e individual de cada usuário. 

 

Oportunizar aos estudantes do 
município de  

Aquidauana, que se enquadram 
no uso do benefício, para 
viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino 
Técnico e Superior, no processo 
de qualificação estudantil e 
profissional em prol do 
desenvolvimento do município. 

Atender em média 80 (oitenta) 
estudantes residentes no 
Município de Aquidauana, 
durante o período letivo, acima 
de 16 anos e que se enquadram 
no uso do benefício, com 
avaliação bimestral das metas 
atingidas, mediante 
apresentação de relatórios e 
planilhas de atendimento, com 
identificação completa (nome, 
endereço, documentos pessoas) 
e individual de cada usuário 

OBS: O projeto deverá ser executado no município de Aquidauana MS 

O desembolso dos valores será feito seguindo o seguinte cronograma: 

MÊS Trecho 1 

 SETEMBRO/2017 R$ 5.800,00 

OUTUBRO/2017 R$ 5.800,00 

NOVEMBRO/201
7 

R$ 5.800,00 

DEZEMBRO/2017 R$ 5.800,00 

Total R$ 23.200,00 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 

TRECHO 2 

Proporcionar transporte aos estudantes universitários residentes no 
município de Aquidauana MS gerando benefício aos estudantes e 

garantia de desenvolvimento através da educação, viabilizando a 
continuidade dos estudos dentro do Ensino Técnico e Profissional, 
conferindo aplicabilidade ao direito social à educação. 

OBJETIVO GERAL DO FINANCIAMENTO: Viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino Técnico e Superior dos estudantes 
universitários e técnicos do Município de Aquidauana MS - duas linhas: 

Linha 2 Aquidauana, UEMS/EE Geraldo Garcia, Aquidauana (Rodovia 
Aquidauana/UEMS - Km 12). 

Conferindo aplicabilidade ao direito social à educação, sempre com 
vistas ao desenvolvimento municipal. 

Horários; Período Matutino ida 06h e volta 11h; Período Vespertino ida 
12h e volta 17h. Totalizando aproximadamente 85km(ida e volta). 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Complementação do ensino superior e 
técnico dos estudantes do Município de Aquidauana, no processo de 
qualificação estudantil e profissional em prol do desenvolvimento do 
município. 

PÚBLICO ALVO: Atender em média 350 (trezentos e cinquenta) 
estudantes residentes no Município de Aquidauana durante o período 
letivo, acima de 16 anos e que se enquadram no uso do benefício  

DA ESTRUTURA E DE PESSOA: A entidade interessada deverá 
demonstrar na firmação do termo de colaboração, que dispõe de 
estrutura e pessoal capacitado compatível com objeto do projeto para 
atendimento das metas e resultados pretendidos com a execução de 
atividades desenvolvidas com o público alvo. 

METAS: Atender em média 350 (trezentos e cinquenta) estudantes 
residentes no Município de Aquidauana durante o período letivo, acima 
de 16 anos e que se enquadram no uso do benefício. 

MONITORAMENTRO E AVALIAÇÃO: O presente objeto terá avaliação 
bimestral, mediante apresentação de relatórios e planilhas de 
atendimento, com identificação completa (nome, endereço, documentos 
pessoas) e individual de cada usuário. 

 

Oportunizar aos estudantes do 
município de  

Aquidauana, que se enquadram 
no uso do benefício, para 
viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino 
Técnico e Superior, no processo 
de qualificação estudantil e 
profissional em prol do 
desenvolvimento do município. 

Atender em média 350 (trezentos e 
cinquenta) estudantes residentes 
no Município de Aquidauana, 
durante o período letivo, acima de 
16 anos e que se enquadram no 
uso do benefício, com avaliação 
bimestral das metas atingidas, 
mediante apresentação de 
relatórios e planilhas de 
atendimento, com identificação 
completa (nome, endereço, 
documentos pessoas) e individual 
de cada usuário 

OBS: O projeto deverá ser executado no município de Aquidauana MS 

O desembolso dos valores será feito seguindo o seguinte cronograma: 

 

MÊS Trecho 2 

SETEMBRO/2017 R$ 6.670,00 

OUTUBRO/2017 R$ 6.670,00 

NOVEMBRO/2017 R$ 6.670,00 

DEZEMBRO/2017 R$ 6.670,00 

Total R$ 26.680,00 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA 

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA (TRECHO 3) 

Proporcionar transporte aos estudantes universitários residentes no 
município de Aquidauana MS gerando benefício aos estudantes e 
garantia de desenvolvimento através da educação, viabilizando a 
continuidade dos estudos dentro do Ensino Técnico e Profissional, 
conferindo aplicabilidade ao direito social à educação. 

OBJETIVO GERAL DO FINANCIAMENTO: Viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino Técnico e Superior dos estudantes 
universitários e técnicos do Município de Aquidauana MS - duas linhas: 
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Linha 3 Aquidauana, Campo Grande, Aquidauana (Universidades: 
FACSUL, UCDB, UNIGRAN, UNIDERP, ESTÁCIO, UNAES 1, UNAES 2 
E AGRÁRIAS). Aproximadamente 350 km(ida e volta) horário de saída 
16horas e volta 23 horas. 

Conferindo aplicabilidade ao direito social à educação, sempre com 
vistas ao desenvolvimento municipal. 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Complementação do ensino superior e 
técnico dos estudantes do Município de Aquidauana, no processo de 
qualificação estudantil e profissional em prol do desenvolvimento do 
município. 

PÚBLICO ALVO: Atender em média 180 (cento e oitenta) estudantes 
residentes no Município de Aquidauana durante o período letivo, acima 
de 16 anos e que se enquadram no uso do benefício. 

DA ESTRUTURA E DE PESSOA: A entidade interessada deverá 
demonstrar na firmação do termo de colaboração, que dispõe de 
estrutura e pessoal capacitado compatível com objeto do projeto para 
atendimento das metas e resultados pretendidos com a execução de 
atividades desenvolvidas com o público alvo. 

METAS: Atender em média 180 (cento e oitenta) estudantes residentes 
no Município de Aquidauana durante o período letivo, acima de 18 anos 
e que se enquadram no uso do benefício. 

MONITORAMENTRO E AVALIAÇÃO: O presente objeto terá avaliação 
bimestral, mediante apresentação de relatórios e planilhas de 
atendimento, com identificação completa (nome, endereço, documentos 
pessoas) e individual de cada usuário. 

 

Oportunizar aos estudantes do 
município de  

Aquidauana, que se enquadram 
no uso do benefício, para 
viabilizar a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino 
Técnico e Superior, no processo 
de qualificação estudantil e 
profissional em prol do 
desenvolvimento do município. 

Atender em média 180 (cento e 
oitenta) estudantes residentes no 
Município de Aquidauana, 
durante o período letivo, acima 
de 16 anos e que se enquadram 
no uso do benefício, com 
avaliação bimestral das metas 
atingidas, mediante 
apresentação de relatórios e 
planilhas de atendimento, com 
identificação completa (nome, 
endereço, documentos pessoas) 
e individual de cada usuário 

OBS: O projeto deverá ser executado no município de Aquidauana MS 

O desembolso dos valores será feito seguindo o seguinte cronograma: 

 

MÊS Trecho 3 

SETEMBRO/2017 R$ 10.000,00 

OUTUBRO/2017 R$ 10.000,00 

NOVEMBRO/2017 R$ 10.000,00 

DEZEMBRO/2017 R$ 10.000,00 

Total R$ 40.000,00 
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Obs: Versão disponível para download em: 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes/250-anexo-iii-chamamento-
publico-n-03-2017-modelo-plano-de-trabalho.doc 

EXTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
02/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições 
legais ratifica nos termos do caput, I do art. 25, no art. 26, parágrafo 
único, todos da Lei de Licitações nº 8666/93, a inexigibilidade de 
licitação no 02/2017, do diploma legal invocado, com o objeto a 
contratação de serviços especializados de inserção no cadastro de 
inadimplentes, negativações de contribuintes pessoas jurídicas ou 
físicas que estão em débito de tributos, inscritos no cadastro da Dívida 
Ativa do Município de Aquidauana/MS, visando a diminuição sistêmica 
da inadimplência viabilizando o incremento da arrecadação tributária e o 
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal e o Código Tributário 
Municipal.  No valor unitário de R$ 2.80 (dois reais e oitenta centavos), 
por inscrição, a estimativa de gastos é de R$ 28.000,00 (vinte oito mil 
reais), pelo prazo de Contratação de 12 (doze), meses a partir da 
assinatura do contrato, por conta das dotações orçamentárias, utilizando-
se de recursos financeiros próprios da Gerencia Municipal de Finanças-
elemento despesa: 04.123.0003.2010 Manutenção da Gerencia 
Municipal de Finanças – elemento de despesas  3.3.90.39 – outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. Autorizo a contratação da 
ASSOCIAÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE AQUIDAUANA/MS, 
localizada a Rua Estevão Alves Corrêa, 195, inscrita no CNPJ sob no.  
15.387.459/0001-67, por inexigibilidade de licitação, consoante caput do 
art. 25 da Lei 8666/93, em virtude da impossibilidade jurídica de 
competição, e em decorrência que a mesma e a única detentora da 
exclusividade da prestação de serviços de informação e de negativação 
de contribuintes devedores junto ao cadastro de inadimplentes do 
Município de Aquidauana/MS, estrategicamente indispensável, em face 
da inexistência de Concorrentes que realizem a mesma atividade de 
cadastramento de devedores junto ao SPC/BRASIL, pertencentes a 
Câmara de Dirigentes Logistas. 

Aquidauana/MS, 27 de julho de 2017 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÂO DESERTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N °. 070/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 130/2017, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que o Procedimento 
Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 070/2017 que teve sua 
abertura no dia 26/07/2017, cujo objeto era a  

"Aquisição de um veículo automotor sedã para atender o Projeto Abraço 

da Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 

Conforme especificações do edital e seus anexos.”, foi dada como 

“Deserta” por falta de interessados no Certame. A CPL após deliberação 

sobre o fato decidiu promover a reavaliação do edital (e anexos) sendo 

que após as análises e ajustes, se repetirá o certame e o devido aviso 

contendo a nova data será devidamente publicado.  

Aquidauana/MS, 26 de julho de 2017 

Rogério Dumont Silva Ferreira – Presidente da CPL 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº27/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 19/04/2017 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017 

Aos 22 de Março de 2017 na sede do Município de Aquidauana-MS, 
situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-
000, Aquidauana – MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista, 
portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, 
Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e 
qualificadas: BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 18.377.060/0001-93, com sede 
na Rua Antônio Narcino Montenegro, nº 258, Vila Drº Albuquerque, na 
cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por Miguel Ortiz 
Junior, portador do CPF nº 367.726.231-34; C. L. R COMERCIAL LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 18.493.600/0001-02, com sede na 
Avenida Joaquim Manoel de Carvalho, nº 250, Vila Quito, na cidade de 
Campo Grande/MS, neste ato representada por Edson Barbosa Viana, 
portador do CPF nº 966.245.401-25; COMERCIAL K & D LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 17.182.696/0001-17, com sede na Rua 
Presidente Nilo Peçanha, nº 461, Vila Almeida, na cidade de Campo 
Grande/MS, neste ato representada por Lucas Mateus de Oliveira, 
portador do CPF nº 046.377.571-69; EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ. sob o nº 20.419.294/0001-06, neste ato representada por Diego 
Rezende Vilela, portador do CPF nº 020.839.921-64; GLEICIELI MARIA 
DOS SANTOS MARÇAL – ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 
21.774.414/0001-48, com sede na Rua Projetada II, nº 54, Vila Bancária, 
na cidade de Aquidauana/MS, neste ato representada por Gilmar Lopes 
Pereira Marçal, portador do CPF nº 005.706.829-16; JULIANO 
VEZENTIN EIRELI – ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 08.694.780/0002-
00, com sede na Rua Figueira Leste, nº 59, Centro, em Chapadão do 
Céu/GO, neste ato representada por Cristiano Neves Emerenciano, 
portador do CPF nº 015.321.451-10; LINDALVA MARTINS DOS 
SANTOS E CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ. sob o nº 05.496.063/0001-
02, com sede na Rua Monte Alegre, nº 5060, Jardim Ouro Verde, na 
cidade de Dourados/MS, neste ato representada por Francisco Fabio 
Rodrigues de Sousa, portador do CPF nº 039.051.753-47; MIX CLEAN 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 
07.837.083/0001-17, com sede na Rua Valeriano Maia, nº 506, Bairro 
Guanandy, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por 
Edson Ramao Medina, portador do CPF nº 489.149.401-87; ODILON 
AQUINO DE SOUZA – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 03.452.216/0001-
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86, com sede na Rua Augusto Mascarenhas, nº 456, Centro, na cidade 
de Aquidauana/MS, neste ato representada por Odilon Aquino de 
Souza, portador do CPF nº 086.552.001-15, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
27/2017 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 17/2017, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição 
futura de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza e 
expediente para atender as fundações, autarquias e gerências 
municipais, durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus 
anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de Licitação 
convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o 
preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 
Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, nas condições previstas neste edital. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto às Gerências participantes. 

4.2. Os produtos, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues 
em dia útil, no período da manhã, das 07:00 às 11:00, em local a ser 
definido pelo município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
cada solicitação. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 

4.2.1. A Gerencia Gestora da Ata também poderá solicitar os produtos 
diretamente ao fornecedor apresentando a requisição de compras 
impressa e assinada ou enviar a requisição de compras por meio do e-
mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, de até 
05 (cinco) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no primeiro 
dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá estar 
anexado também a devida nota de empenho, e as empresas contratadas 
obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
contratado. 

4.5 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os 
arts. 73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 
de 14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) - Se a licitante vencedora deixar de atender dentro do prazo 
estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, 
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

b) Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste 
Edital, será imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido 
que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

c) Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 
a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem 
de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de 
Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega, acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução – TCE 
– MS, n° 54 de 14/12/2016, bem como do termo de recebimento, 
assinado pelo Gestor e Fiscal, devidamente identificado, designado pelo 
Gerente da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 
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4.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.11. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII do Edital) é parte 
integrante deste edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 
mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 
regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o numero do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 
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I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 
do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

C. L. R COMERCIAL LTDA EPP 
Detentora da Ata 

COMERCIAL K & D LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS EIRELI 

Detentora da Ata 

GLEICIELI MARIA DOS SANTOS MARÇAL – ME 
Detentora da Ata 

JULIANO VEZENTIN EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

LINDALVA MARTINS DOS SANTOS E CIA LTDA – ME 
Detentora da Ata 

MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

ODILON AQUINO DE SOUZA – EPP 
Detentora da Ata 

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 
Gestor da Ata 

IVONE NEMER DE ARRUDA 
Gestora da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
Gestor da Ata 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Fiscal da Ata 

ANA FABIA DAMASCENO SILVA BRUNET 
Fiscal da Ata 

RAFAELA CRISTINA DIAS 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 
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Cleide Marques de Souza 
CPF: 799.713.691-68 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 
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